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1 mensagem

9 de agosto de 2017 11:25Alfredo Gioielli <alfredo@ggadvogados.com.br>
Para: licitacao@sobral.ce.gov.br, procuradoria@sobral.ce.gov.br, ivo@sobral.ce.gov.br
Cc: Marcelo - ILUMATIC <marcelo@ilumatic.com.br>, Cláudio Carassini <carassini@ilumatic.com.br>, MARA - ILUMATIC

<mara@ilumatic.com.br>, Alfredo Gioielli <alfredo@ggadvogados.com.br>

A
Prefeitura Municipal de Sobrai - CE
A/C: Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CARÁTER DE URGÊNCIA)
Assunto: Fornecimento e execução da substituição das luminárias existentes por
luminárias de LED

ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALURGICA. empresa industrial, devidamente
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 61.276.226/0001 - 04, com sede na Rua Teimo Coelho Filho, 120
- Vila Albano - CEP. 05543-020 - São Paulo - SP, em atendimento ao § 2o do art. 41 da Lei n°
8.666/93 (impugnação até o segundo dia útil que anteceder a abertura), e considerando as
regras do Edital de Concorrência que autoriza o uso dos meios eletrónicos para fins de
questionamentos e envio de impugnações nos termos da CLAUSULA 20.6 e seguintes, em
especial que na CLÁUSULA 20.8 que registra “As intimações serão feitas por e-mail, mala direta,
via fax, publicação em imprensa oficial ou_ disponibilizadas no site www.sobral.ce.gov.br” ,

apresenta-se tempestivamente a IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO na MODALIDADE
CONCORRÊNCIA n° 007/2017 que deve ser recebida em CARÁTER DE URGÊNCIA em função
de afetar o interesse público e restringir a livre concorrência no mercado de iluminação pública
com a fixação de especificação de luminária que afasta grandes fabricantes nacionais já
REPUDIADAS pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Anexo estão os seguintes documentos:

a) Impugnação, Procuração e Ata da Impugnante;
b) Parecer da ABILUX juntado ao Precedente que serviu de base para o TCE/SP anular edital de
OSASCO que pretendeu usar somente COB-LED com superestimava de preço no mercado
c) Acórdão do Processo TC 13088.989.16-5 que determinou a ANULAÇÃO DO EDITAL em razão
do direcionamento e aplicação inadequada de luminária COB-LED no EDITAL
d) Parecer Técnico da Assessoria de Engenharia do TCE/SP confirmando a ilegalidade do uso
somente de luminária COB-LED comparando preços dos principais fabricantes nacionais;
e) PORTARIA N° 20 do INMETRO que fixa os parâmetros para compra de luminária com
tecnologia LED comprovando que a PM DE SOBRAL fixou no editai PORTARIA/CONSULTA
PÚBLICA que não tem validade legal.

Diante do exposto e dos graves fatos apresentados que direcionam a escolha do produto a uma
determinada empresa/importadora, requer seja RETIFICADO O EDITAL, sendo que o não
acolhimento dos pedidos formulados e/ou ausência de justificativas plausíveis a ensejar as
alterações que se mostram abusivas e ilegais, ensejará a imediata remessa dos documentos a
PROMOTORIA DO PATRIMÓNIO PÚBLICO na Cidade de SOBRAL.

Cumpre registrar que também foi enviada remessa em forma de representação e documentos ao
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO CEARÁ visando dar ciência do conteúdo da
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licitação e adoção de providências que o caso comporta.
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Alfredo Gioielli

Gouveia Gioielli Advogados
Rua Pedroso Alvarenga, 584 - 8* andar - cj. 83
CEP: 04531 -001 - São Paulo -SP
Tel (5511) 3044-1450 - Cel. (5511) 99795-5291
www.ggadvogados.com.br

Em destaque - ENTREVISTA- abr/maio - 2017 Revista LUME Arquitetura - Edição n° 85 - pág. 22/23 - “PPP é a
solução para iluminação pública de grandes cidades?”

5 anexos

mh ILUMATIC - Impugnação Pm de Sobral - 08.08.2017 - PROTOCOLO.pdf

“ 2377K

<m PARECER - ABILUX - TCE SP - LED LUMINÁRIAS-DEFERIDO JUNTADA.pdf

“ 919K

TCE voto -TC 13088.989.16 - TC 13098.989.16 - Osasco - iluminação pública -edital republicado.pdf

“ 175K

TCE.SP - PARECER - TÉCNICO - ASSESSORIA - PM DE OSASCO - Procedência - LED LUMINÁRIA.pdf

“ 528K

-.*] Portaria 20 2017 - luminária para iluminação publica[1].pdf

“ 871K

https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&lk=0f5c322691&jsver=0rkz-P7llxl.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=15dc768b05cdb6b3&siml=15dc768b05cd... 2/2



.ILUMAT1C S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA
20 (Altura do Km 14,7 da Rodovia Raposo Tavares)
i/ilaAlbano Sâo Paulo -SP Brasil

I.E. 104.032.742.112
Fax: 55 112149-0244

ilumatic@ilumatic.com.br

A

ilumatÊC Rira Teimo Coelho Filho, 1
CEP. 05543-020
CNPJ. 61.276.226/0001-04
Fone: 5511 2149-0299
www.iiumatic.com.br I
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL- CE.

iS DA

z :

$

C.c: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS NO ESTADO DO CEARÁ
Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba
CEP: 60822 -325 -Fortaleza -CE

A/C. Dr. Domingos Gomes de Aguiar Filho -Presidente

Edital de Licitação-Concorrência n° 007/2017- SECOMP/CPL
Valor Geral Estimado (VGE) R$ 1.613.579,68 (hum milhão seiscentos
nove reais e sessenta e oito centavos)

e treze mil quinhentos e setenta e

ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA,

,276.226/0001 - 04 com inscrição
120- Vila Albano- CEP. 05543-

empresa industrial, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 61
Estadual n° 104.032.742-112, com sede na Rua Teimo Coelho Filho
020 - São Paulo - SP, por seu Advogado que abaixo subscreve, devidamente, qualificado no incluso
instrumento de mandato (doc. anexo), vem respeitosamente na presença de Vossas Senhorias, com
fulcro no art 5o, Inciso XXXIV, letra "a” da Constituição Federal, j 2o do artigo 41 da Lei n° 8.666
de 21 de junho de 1.993, e Cláusula 20 e seguintes do Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA n°
007/2017, bem como demais dispositivos aplicáveis ao que o caso comporta, apresentar

na modalidade CONCORRÊNCIA n° 007/2017 que será realizado em 14.08.2017 (segunda-feira) às
9h00 destinada a Contratação de empresa especializada para o fornecimento e execução da
substituição das luminárias existentes por luminárias de LED, pertencentes à iluminação pública dos
bairros cidade doutor José Euclides Ferreira Gomes (Terrenos Novos) e Vila União, ambos no
Município de Sobral - CE, com fundamento dos elementos de fato e de direito adiante expostosÿ
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k® ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA
Rua Teimo Coelho Rlho, 120
CEP. 05543-023
CNPJ. 61.276.226/0001-04!
Fore: 55 11 2149-0299
www.ilumatic.com.br

A

Uum&tic O (Altura do Km 14,7 da Rodovia Raposo Tavares)
ilaAlbano SãoPauio-SP Brasil

I.E. 104.032.742.112¥ Fax:
ilumaU

%

O instituto da licitação, jcomo procedimento prévio ao$7
contratos administrativos, foi regulado pela Lei n° 8.666/93, em [consonância conKÿ-jpostulÿsr
fundamentais da nova dimensão da cidadania, visando permitir 0 rjiais amplo controle claJ$è?ectéae
sobre os atos da Administração Pública.

É certo afirmar, portanto, qijie entre a vontade de contratar do
ente público - ou aquele que se obriga por dever legal - e 0 contrato, a Constituição federal impõe,
como regra, 0 dever de licitar, de acordo com 0 art. 37, inciso XXI Tal inciso impõe que 0 edital da
licitação deva estabelecer ‘in verbis" igualdade de condições a todos os concorrentes 0 qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e económica indisperjsáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Tal previsão, por óbvio, é garantidora de que a transparência
exigida no certame seja secundada por exigências técnicas que possibilitem uma competição, além de
ética e isonômica, extremamente atraente em termos de diversidade cje propostas.

Dessa forma, e por força c|a lisura constitucional em relação
ao instituto, apresenta-se essa impugnação, que pretende afastar do Edital de licitação em referência,
algumas exigências inadequadas e ilegais - fixação única de tipo de luminária COB {Chip On Board)

- prevista no instrumento convocatório que: i) restringe a participação de grandes fabricantes com
melhores tecnologias e preços mais competitivos homologados nas[ principais Cidades Brasileiras; ii)

omissão de exigências de exibição de ensaios de tipo para comprovação das caracteristicas elétricas,
mecânicas e ópticas colocando a municipalidade em risco de aquisição de produto com baixa qualidade,
onde tais exigência e omissões em um primeiro momento extrapolam 0 disposto da Lei n° 8.666/93,
consequentemente podem direcionam 0 objeto, de maneira a macular 0 interesse público, podendo
gerar responsabilidade civil e criminal ao Ilustre Presidente da Comissão de Licitações, caso não
sejam extirpadas do processo licitatório.

e

:

Porém, antes de alinhavar os fatos ensejadores da presente
impugnação, importa destacar que a questão merece urgentíssima irjtervenção dessa seleta equipe de
licitação, haja vista que a violação ao direito dos licitantes é flagrjante e incomensurável, e poderá
acarretar lesão ao Erário, pois 0 instrumento convocatório está a redjuzir a gama de participantes, bem
como, deixa de exigir ensaios de laboratórios oficiais acreditados peld INMETRO para comprovação das
especificações, 0 que poderá resultar no fornecimento de produtos cóm baixa qualidade e/ou direcionar
a aquisição das luminárias a um importador que descumpre a nonína prestigiando a contratação de
apenas um modelo de equipamento - COB LED, como se verá mais adiante.

•• «íSSWSV wwtâ&zsaaassmiii
/
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t® ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA
Rua Teimo Coelho Rlho, 120 (Altura do Km 14,7 da Rodovia Raposo Tavares)
CEP. 05543-020 VilaAlbano
CNPJ. 61.276.226/0001-04
Fone: 55 11 2149-0299
www.ilumatic.com.br

A

Humatic São Paulo -SP Brasil
i.E. 104.032.742.112

Fax: 55 11 2149-0244
ilumatic@ilumatic.can.br

V

I DO CABIMENTO DA IMPUGNAÇÃO

O cabimento da presente peça impugnatória
que dispõe no § 2o do Art. 41 da Lei n° 8.666/93 que prescreve:

Art. 41. A Administração npo pode descumprir as normas e
condições do edital, ao quai S3 acha estritamente vinculada.

§ 2a Decairá do direito de j impugnar os termos do edital de
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
realização de leilão, as falhais ou irregularidades que viciariam
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

Assim, o cabimento da presente impugnação preenche os
requisitos para ver o seu questionamento apreciado pela Comissão de Licitação - ou por quem detenha
essa competência -, dessa entidade pública, integrante, com aijtonomia legal, da Administração
Municipal.

II - DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNARÃO

Pelo § 2o do art. 41 da Lei n° 8.666/93, já mencionado no
tópico anterior, admite-se impugnação ao ato convocatório, até o “sèaundo dia útil aue anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência”

No caso em espécie, a licitação está prevista para o dia
14.08.2017 (segunda-feira), às 9h00. Assim, o prazo para que qualquer licitante, se querendo,
interponha impugnação ao aludido edital, expira no dia 10.08.2017 (quinta-feira), razão pela qual a
presente impugnação deve ser recebida e respondida.

s
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A L ® ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA
Rua Teimo Coelho Filho, Í20 {Altura do Km 14,7 da Rodovia Raposo Tavares)
CEP. 05543-020 VilaAlbano Sâo Paulo- SP Brasil
CNPJ. 61.276ÿ2670001-04
Fone: 55 11 2149-0299 j
www.ilumatic.com.br

Mumatic I.E. 104.032.742.112
Fax: 55112149-0244

ilumatic@taattecom*c

w

i v-
F4ÿ-liIII- DO OBJETO DA LICITAÇÃO

«ffo,

RÊTrata-se de licitação ná modalidade CON
PÚBLICA n° 007/2017-SECOMP/CPL promovida pela Prefeitura Minicipal de Sobral que prefênde a
contratação de empresa especializada para o fornecimento e execu ?ão da substituição das luminárias
existentes por luminárias de LED com previsão de abertura para o (lia 14 de agosto de 2017 às 9h, e
valor global estimado de R$ 1.613.579,68 (hum milhão seiscentos e treze mil quinhentos e setenta
e nove reais e sessenta e oito centavos).

Pretende no presente certame adquirir e instalar luminárias de
módulo de LED tipo COB (Chip On Board) com as potências fixadas no termo de referência entre 50
watts até 150 watts, exigindo que o fornecedor do equipamento atenda integralmente suposta Portaria
n° 478/2013 do INMETRO, bem como exige atendimento das seguintes especificações que damos
destaque: i) eficácia luminosa igual ou superior a 90 Im/w; ii) tempeiatura de cor branca entre 3000k a
5000k; iii) vida útil mínima de 50.000 horas; iv) grau de proteção IP 56 e v) fluxo luminoso mínimo com
variação entre 4.500 a 11.700 lumens, a depender da potência, deixando de exigir no instrumento
convocatório a devida comprovação das especificações via ensan emitido por laboratórios oficiais
acreditados pelo INMETRO.

Edital apresenta outros vícios que devem serContudo, o
reparados, eis que comprometem o caráter competitivo da licitaòão e a elaboração de propostas
de preços em prejuízo a economicidade do futuro ajuste, além de atentar a legalidade do ato
emanado pela Administração Municipal, como se pretende demonstrar.

ÇÃO DA LUMINÁRIA QUE RESTRINGE A PARTICIPAÇÃO DE GRANDESIV - DA ESPECIFICA
FABRICANTES

Inicialmente é importanté destacar que a Portaria n°
478/2013 do INMETRO inserida no termo de referência para aplicação na aquisição de luminária com
tecnologia LED é imprópria para aplicação no presente certame, por ise tratar de CONSULTA PÚBLICA
que foi oficiaimente substituída pela Portaria INMETRO n° 20, de 15 de fevereiro de 2017.

De outro lado, o Agente! Público ao escolher uma nova
tecnologia a ser aplicada no parque de Iluminação, deve no mjínimo se apoiar em um projeto
luminotécnico para fazer a sua melhor escolha - o que não se Vislumbra em nenhuma parte do
Edital e anexos a fim de definir uma única característica do Equipamento especificado como
COB-LED.

j
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k*A ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA
Rua Teimo Coelho Filho, 120 (AltafSSSÿKÿta Rodovia Raposo Tavares)
CEP. 05643-020 Brasil
CNPJ. 61.276.226/0001-04
Fone: 55 11 2149-0299Í
www.ilumatic.com.br |

Hummtic
I.E. 104.032.742.112
: 55 112149-0244
ic@ilumatic.com.br

W

O projeto luminotécnico deVÿh/gftTí
Iluminação Pública, norma esta que define os índices mínimos deÿitami

uniformidades mantidas ao longo do tempo a fim de garantir a segurança no tráfego de pedestres e
veículos. Inexistindo projeto luminotécnico, deve o gestor público a obediência à norma de regência dos
equipamentos, no que toca a eficiência energética, desempenho, durabilidade e segurança, bem como
as tolerâncias e aterramento. !

a NBR 5101 -
nância, luminância e

Cumpre esclarecer que ao lexigir somente a especificação da
característica em Módulo de LED tipo COB (Chio On Board), a Administração Municipal exclui
outras tecnologias: a) com sistema modular; b) montadas em placa c|e circuito impresso do tipo METAL
CORE PRINTED BOARD (MCPCB) e c) placas com Refrator em vidro plano temperado.

Dessa forma, visando subsidiar o melhor entendimento e
afastar de uma vez eventual direcionamento, bem como a superestimava de preço, trazemos
importante parecer emitido pela ABILUX - Associação Brasileira ;da Indústria de Iluminação que
indica de forma inequívoca, aue a escolha da Administração Municipal está equivocada.

restritivas e danosas ao interesse público e que serviu de báse para decisão nos autos da
REPRESENTAÇÃO n° PROCESSO n° 00013088.989.16-5 que tramitou perante o Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (doc. ANEXO)

Em parecer técnico emitido pela assessoria de engenharia do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo-TCE.SP, nos autos do {PROCESSO n° 00013088.989.16-
5-Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial n° 27/2016, P
tipo menor preço global, promovido pela Prefeitura Municipal de Osásco, objetivando a contratação de
empresa para fornecimento instalação de luminária LED - Módulo LED tipo COB (chip on Board) o
quadro de fabricantes acima destacado foi devidamente resumido da seguinte forma:

o Administrativo n° 5.221/2016, do

Apresentada cotaçSes de mercado e propostas de preços de

diversas empresas,

I1 quem
seriam igualmente aceitáveis, a saber:

Datapotência preçoempresa

referência

07/2016R$1.138,:oIlunatic 100 watts

07/2016R$1.298, 35150 watts

0612015Philips do Brasil R$1.346, C|0150 watts

07/2016R$1.435,30120 wattsReeme Repnxacao

07/2016R$1.715, 30150 watts

UNICOBA INDÚSTRIA 06/2016120 watts R$1.083,33

TECSOWATT ILUMINAÇÃO R$1.060,C0 07/2016113 watts

07/2016R$1.915,59118 watts

R$1.850, G0 07/2016REPOME REPUXAÇÂO Até 150watts
. /
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Não há razão ou justifi a Administração
Municipal exigir somente uma característica de luminária como MóduTo cfê l_ÉD tipo COB (Chip On
Board) incluindo especificações incompatíveis que o mercado e a própria norma da ABNT não
autorizam, acarretando na exclusão grandes fabricantes (j{ue possuem luminárias com
características modulares ou em placas com vidro plano ou |j>olicurvo, salvo se o gestor tiver
intenção de prestigiar uma única marca-. pratica vedada pelo estatuto de licitações.1

anexamos uma tabela de um estudo
que apresentamos na ABILUX - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE ILUMINAÇÃO,
levando em conta as potências nominais das Luminárias com tecjnologia LED definidas tanto para
modelagem da PPP de Iluminação de São Paulo quanto em outras bidades, visando nivelar a questão
da formação de preço, Gonsiderando as potências: (65watts até 250(watts), justificando que a indústria
brasileira possui condições de fabricação dos equipamentos comi preços muito mais competitivos,
conforme verificado pelos 6 (seis) orçamentos apresentados antericjrmente e o comparativo da tabela
abaixo que deve ser considerado sem o valor dos impostos:

A título de comparação,

Preço Por watt do conjuntoPotência Nominal

R$10,00 lWatts

650,0065

R$1.000,00100

R$1.200,00120

R$ 1.500,00150

R$ 1000,00200

R$ 2.500,00250

Da tabela acima, extrai-se o seguinte raciocínio
COMPARATIVO - U$$ 1,00 por Led ou R$ 10,00 por watt de LED para efeitos de cálculo do conjunto
da luminária sem impostos, considerando: LED, DRIVER, CARCAÇA e outros componentes.

Temos para uma Luminária LED completa de 65 watts o
preço estimado de R$ 650,00 (R$ 10,00 por Watt.) e para uma luminária de 250 watts o preço estimado
de R$ 2.500,00 (R$ 10,00 por watt).

i Art 3a A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia e a selecionaria proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legaídade, da impessoalidade, da(moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sâo correlates.

§ 1» É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo a
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes iou de oualouer outra circunstância Impertinente ou
irrelevante nara o especifico obietodo contrato: (g.n)

Art. 7» As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artibo e, em particular, à seguinte sequência: ,

§ 5» É vedada a realização de licitação cujo objeto Inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exdús

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de/adj............... M , , , , •-
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|DE TíPOrQtÉÿ4)MPROVAM AS

ifTIA MÍNlMAlNFERIOR A VIDA ÚTIL
IV.1 - DA OMISSÃO DE EXIGÊNCIAS DE EXIBIÇÃO DE ENSAIOS
ESPECIFICAÇÕES IMPOSTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E GARAN
EXIGIDA DO EQUIPAMENTO.

O Edital descuidou-se em seu TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I exigir do vencedor da licitação os principais ensaios de tipo para comprovação das
características MECÂNICAS, ELÉTRICAS/ÓTICAS, TÉRMICAS E RESISTÊNCIA AO MEIO,
DURABILIDADE, FOTOMÉTRICA E GRAU DE PROTEÇÃO. Consoante se verifica no referido ANEXO
I, o responsável pela engenharia de especificação, apenas faz referência que a luminária deverá
atender a norma da ABNT, porém, não impõe a exigência de apresentação dos ensaios emitidos por
laboratórios oficiais acreditados pelo INMETRO.

Vale dizer, aos Gestores Municipais que deixaram de exigir os
principais ensaios de tipo mecânico e elétrico (comprovação do Grau de Proteção para o corpo ótico e
alojamento para equipamentos auxiliares (DRIVER), proteção anti-surto, vibração, e outros previstos na
ABNT NBR IEC 60598-1:2010 (Requisitos gerais para ensaios), estarão violando a Lei n° 4.150/62,
podendo gerar responsabilidade funcional ao gestor público e pregoeiro.

Nesse particular, aquele que adquire equipamento
inobservando sobreditas normas, assume para si, o risco que essajopção poderá causar - lesão ao
erário ou risco a segurança da população - concorrendo de algúma forma para o evento culposo.
Visando ilustrar o tema aqui demonstrado, remetemos recente artigo publicado pela revista BDM -
Boletim de Direito Municipal, NDJ, ano 31, Edição n° 02, pág. 91-94 de fev.2015 com o título: Gestor
público pode ser responsabilizado na aquisição de luminárias para iluminação pública que não
atendam as normas da ABNT. (ANEXO).

Com efeito, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, registrou essa mesma exigência após representação formulada naquela Corte de Fiscalização,

onde resultou na seguinte decisão que abaixo transcrevemos:

PROCESSO N0.: 493051/14 - TC - TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DAiLEI N° 8.666/1993
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLOMBO
DESPACHO N0.: 969/14

ej Da ausência de previsão nó edital sobre a necessidade de
atendimento às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) para aquisição das lumiiiárias com tecnologia LED.

“Afirma a representante que a Administração Pública deixou de fixar
no edital, nos itens 244 a 259 da planilha do Anexo XIII referente ao
Lote n° 01 (peça 2, fls. 127/140), o]regime obrigatório das normas da
ABNT para aquisição de luminárias voltadas à iiuminaçãO/puBlica
com tecnologia LED. _//? /
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litáLouaisensaios emitidos porTambém não especificou no
laboratórios oficiais deveriam ser apresentados para comprovação

das exigências inseridas nas especificacões dos itens supracitados.

Nesse caso, também entendo adejquado solicitar esclarecimentos ao
Município de Colombo e a o
edital, motivo pelo qual recebo a representação nesse ponto.”

autoridades responsáveis pelo

Gabinete da Corregedoria-Geral, 16 de junho de 2014
CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILKJA - CORREGEDOR-GERAL

Importante destacar que Se os Municípios não fixarem no
apresentados na licitação, nãoinstrumento convocatório quais os ensaios de tipo que devem

poderão exigir da licitante vencedora após sua adjudicação, vez cjue a licitação será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e principalmente da vinculacão
ao instrumento convocatório, (art. 3 da Lei n° 8.666/93).

Considerando a relevância j do exposto nos itens anteriores e
visando afastar empresas aue poderão oferecer produtos fora dá norma que causará LESÃO AO
ERÁRIO, a anulação do edital é medida necessária para mitigar jo risco de lesão ao património

público pelas impropriedades inseridas no edital, devendo no descritivo técnico inserir o seguinte texto:
Ainda na condição de contratação, a Administração deverá exigir da empresa vencedora a
apresentação dos laudos de ensaios de laboratório nacional oú internacional acreditados pelo
INMETRO conforme norma ABNT para as LUMINÁRIAS especificpdas no OBJETO, sendo vedada
à apresentação de ensaios de laboratórios de empresas quí pertençam ao mesmo grupo
económico das licitantes. Os ensaios mínimos a serem apresentados OBRIGATORIAMENTE são:

a) Ensaios de grau de Proteção ótico/alojamento (comprova o grau de protec ão exigido no Edital)
b) Ensaio de rendimento óptico/fotometria (comprova a eficiência luminosa exigida no edital)
c) Ensaio de vibração (confere segurança de que a luminária não desprenderá de sua fixação e manterá os

componentes elétricos intactos) ATENÇÃO
d) Ensaio de proteção contra impactos mecânicos IK (vandalismo)

Diante do exposto e considerando que em nada adianta impor

uma especificação esdrúxula como a inserida no TERMO DE REFERÊNCIA, sem exigir comprovação

de ensaios emitidos por laboratórios nacionais a fim de comprovar: a) grau de proteção; b) eficácia
luminosa e fluxo luminoso; c) resistência contra impactos e d) ensaieis de vibração e essa preocupação
de exigência leva em conta os seguintes aspectos em que a luminártè ficará submetida:

• Exposição ao tempo sob esforços de ventos
• Interferência com galho de arvores
• Trepidação de solo pelo deslocamento de veículos - Vibração
• Verificação de risco de ruptura e queda da luminária.
• Operação em ambiente externo, com risco à população peloj eventual abalroamento

metálicos, (efeito chicote)

I

ejriÿstes
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Et|tO após unÿfotlgo período de

eduí\ft»adafíiènte no termo de
Por essa razão, o INM!

consulta pública através da Portaria n° 478/2013 - inserida
referência editou a PORTARIA n° 20 de 15 de fevereiro de 2j017 qde’esfabelece os requisitos
técnicos que devem ser atendidos pelas Luminárias para Iluminação Pública Viária, utilizando
Lâmpadas de Descarga ou Tecnologia LED, que operam com alimentação em corrente alternada (CA)
ou contínua (CC), com sistema de controle independente ou embutido, visando à eficiência energética e
segurança na utilização das mesmas.

Não obstante ao exposto, a ABILUX - ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE ILUMINAÇÃO, expediu Oficio nj> 015/2016 datado em 05.07.2016
visando contribuir com o Tribunal de Contas do Estado de São Pqulo, nos autos do PROCESSO n°
00013088.989.16-5 -Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial nP 27/2016, Processo Administrativo
n° 5.221/2016, do tipo menor preço global, promovido pela Prefeitura Municipal de Osasco, objetivando
a contratação de empresa para fornecimento instalação de luminária LED - Módulo LED tipo COB
(chip on Board).

Entre as relevantes prepcupações que o mercado de
iluminação pública vem discutindo, chamamos atenção, além das questões técnicas levantadas, sobre
a eventual recusa das distribuidoras de energia elétrica em realizar a atualização das novas
instalações com tecnologia LED, como muito bem colocado pela entidade de classe, vejamos o item
“vii”;

(vil) O disposto no § Is do art 98 da Resolução Normativa n9 414/2010 da ANEEL reconhece a

existência de dois tipos de consumo, quais sejam: a) consumo medido, e b) consumo estimada,
sendo este último, aplicado a classe iluminação pública. Por força da norma regulamentadora,
eventual aumento ou diminuição de carga instalada deve ser comunicado as Distribuidoras de
Energia, que atualizam o cadastro levando em conta a previsão contida no art 25 da mesma
Resolução Normativa considerando que para fins de faturamento d|e energia consumida pelos
equipamentos auxiliares, a Distribuidora calculará com base nas normas da ABNT, levando em
conta a apresentação de ensaios realizados em laboratórios credenciados por órgão oficial, a fim de
conferir tecnicamente se os equipamentos não afetarão os padrões de
qualidade da energia fornecida aos consumidores. Vale lembrar, quê a Distribuidora poderá se
recusar a atualizar o cadastro se o município deixar de apresentar os ensaios elétricos que
comprovam se o equipamento atende as normas. Noutras palavras, sem a atualização do cadastro
junto a Distribuidora de Energia, a justificativa de aquisição da tecnologia pela economia ficará
prejudicada, uma vez que a Distribuidora continuará cobrando pelo co
antigos onerando os cofres públicos e inviabilizando o investimento. -PA

tura de Rede Elétrica e a

msumo dos equipamentos
ARECER ANEXO

Desta feita, diante da impassibilidade do prosseguimento, a
revogação do certame toma-se obrigatória, haja vista ser uma das funções da Administração Pública
resguardar o interesse público e o erário público de despesas comjjrovadamente onerosas e de risco
iminente de aquisição de equipamento que causará lesão ao patrimôrjio Municipal.

Alinhando-se com o exposto e com fulcro na lei de licitações e
contratos, o EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO se marjifestou nos autos do Processo n°

áo Pública se abstenha de
que indiretamente, veiamos

005.590/2003 - Acórdão n° 95/2004, determinando que a Admin
especificar material que vier patrocinar marca ou fabricante, má
a decisão:

,v .
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a exigência de experiência ánterior do responsável técnico e da
construtora no fornecimento |e assentamento de tubos de PVC
rígido RIB LOC desclassi
empresas, sem que ficasse demonstrada a imprescindibilidade da
tecnologia. Também foi observado o fato de que há uma única
empresa que comercializa cj produto no Brasil, o que constitui
preferência de marca, circunstância vedada pela Lei de Licitações..,
Se abstenha de incluir, jnas especificações técnicas de
licitações que vier a patrocinar, marca ou fabricante, mesmo
que indiretamente, em cumprimento ao que propugna o § 5°dõ

im sete (7) do total de nove (9)

art. 7° da Lei n° 8.666/93 (g.n|)

Fonte: TCU. Processo n° 005.590/2003-2. Acórdão n° 95/2004

(ÿÿÿ)"

Diante do exposto, e visando ampliar o número de
fornecedores de luminárias aos licitantes que participarão da licitação, requer seja EXTIRPADA a
exigência única de fornecimento de luminária com a característica em COB-LED, evitando o
direcionamento do certamente e permitindo que a gestão do Ilustre Prefeito, obtenha uma proposta
mais vantajosa, adquirindo luminárias que vão comprovar desempenho melhores das que já foram
instaladas na cidade, em esoeciai com reiacão à manutenção do flúxo luminoso e uniformidade.

ASSESSORIA JURÍDICA NOS
GO 38 DA LEI N° 8.666/93

V. - DO NECESSÁRIO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS A
TERMOS DO INCISO VII, VIII E IX E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTI

Visando aclarar os pontos iqui enfrentados, para subsidiar a
análise, requer seja submetido os autos para serem previamente examinados com parecer
circunstanciado peia DOUTA ASSESSORIA JURÍDICA nos termos do INCISO VII, VIII E IX E
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 38 DA LEI N° 8.666/93.

ILUMATIC, PRODUZINDO QUALIDADE DESDE 1962
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V! - DOS PEDIDOS

o/
os

/AÇÃO, bem como
Diante das alegações aprece

princípios da MORALIDADE, da LEGALIDADE, da IMPESSOALIDADE e
as razões que balizam a presente impugnação, requer o recebimento análise e admissão desta peça,
para que o ato convocatório seja alterado na conformidade que abaixo segue:

(i) que seja SUSPENSA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA
n° 007/2017 até o julgamento da presente IMPUGNAÇÃO

(li) que seja submetido os autos a Douta Assessoria Jurídica, nos termos do
INCISO VII, VIII E IX E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 38 DA LEI N°
8.666/93.

(iii) no mérito: a) que seja retirada a exigência pspecífica de COB-LED
ampliando a aceitação para módulo e placa; b) que seja determinada a exibição
de ensaios de tipo, adotando-se o fluxo luminoso mínimo para cada potência de
luminária; c) que seja retificado o termo de referência a fim de exigir
atendimento a PORTARIA n° 20/2017 do INMETRO já que não existe a
Portaria n° 478/2013 do INMETRO.

(iv) o não acolhimento dos pedidos formulados e/ou ausência de justificativas
plausíveis a ensejar as alterações que se mostram abusivas e ilegais, ensejará
a imediata REPRESENTAÇÃO ao TRIBUNAL DE CONTAS, bem como,
remessa dos documentos ao MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL com a
consequente medida que o caso comporta.

Nestes termos,
Pede deferimento.

), 08' ÚZãoPai

ALFREDO GIOIEJZLI x

ADVOGADO ->OAB/SP n° 278.885

Documentos:

a) Parecer da ABILUX comprovando a restrição de COB-LED
b) Acórdão do TCE/SP anulando o Editai para aquisição de COB-LED
c) Portaria do INMETRO n° 20/2017
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OUTORGANTE: ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALURGICA empresa industrial, devidamente inscrita no
CNPJ (MF) sob o n° 61.276,226/0001 - 04 com inscrição Estadual n° 104.032.742-112, com sede na Rua Teimo Coelho
Filho, 120-Vila Albano-CEP. 05543-020- São Paulo -, representada por seu Dlretoi Presidente, EDSON D'ARRIGO,
brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade RG n.° 8029971912 e do CPF/MF n° 327.757.410
-53 e;

OUTORGADOS: ALFREDO GIOIELU, brasileiro, advogado, casado, portador do CPF/MF ne 175.190.89843, inscrito na
OAB/SP n° 278.885 e OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELU, brasileiro, advogado, portador do CPF/MF n°
022.462.078-94, inscrito na OAB/SP n° 75.717 sócios de GOUVEIA GIOIELU ADVOGADOS, sociedade de Advogados
com sede na Ruà Pedroso Alvarenga, 584 - Cj. 83 - CEP 04531 - 001 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob n
00,664.460/0001-14 e registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob n° OAB/SP n 2.854 -
endereço eletrónico: atendimento@OQadvooados.com.br

PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os outorgados, concedendo-lhes
os poderes da cláusula adJudicia at extra, para o foro em geral, e especialmente para: praticar todos os atos necessários no:
EDITAL DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA n» 00772017-SECOMP/CPL deflagrado pela PRJÍFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

- CE, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assinar termo,
substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel
desempenho deste mandato, podendo os outorgados, no desempenho deste mandato, agir em conjunto ou isoladamente, representá-
la junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, independentemente da ordem denomeação

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga aos Advogados acima descri;os, os poderes para, em nome da
outorgante, receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, dissisfir, renunciar ao direito sobre o
qual se funda a ação, Impqgnar o edital, bem como representá-lo perante o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO CEARÁ - CE, em conformidade com art 105 da Lei n“ 13.105 de 16 de março de 2015 (Código de
Processo Civil)

São Paulo, 08 de agosto de 2017

To

ILUMATIC S/A ELETROMETALURGICA
Edson D'Arrigo
iraor Presidente

O presente mandato é assinado cam a dispensa de reconhecimento de firmas,
conforma dlççêo do art, 38 da Leiní 8.952/94. Çertifica-se, no exercido da fé de
grau, a autenticidade da assinatura <k> OUTORGANTE.

ALFREDO GIOELU -Advogado- OAB/SP rí '278,885

ILUMATIC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALURGICA
Rua Tolmo Coelho Filho,120 - Vila Albano, Km 14,5 da Raposo Taya..

CEP 05543-020 - Fone: 55 11 2149.0299- Sâo Paulo, SP - BRASIL
www.ilúmatic.com.br,
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Diário Ofkiaf Empresaria!26 - S5o Pado, 127(146)
A:
Vá.......as..........JPSP Investimentos

e Participações S.A
Companhia Aberta

CNPJMFrf 53.790918/0001-53 - NIRE tf 35900988940
At*daAsimtMiGeralOrdinária nwBsadaem27704/2017

D<it«. tora»Local: 274)4/2017, às 9h, na sede sodal. na Rua Angatina
Maftei Vita, 200-9* andar, Sãornnlnrr rrmnrtil'Presentes adonistas
representando 99.62%do capita!votante, 97,48%das ações preferenciais
3«ndireitoavoto,e9850%do socialtotó daCompmWa,confam»
severificapelasassinatura»noUvrodaPresençadeAefontatta\Presente,

outrosaim. o representante do auditor independente da Companhia, a
KPMG Auditores Independentes, Paulo Vrvan, rapreserstanto òo Consetw
Fiscal de Companhia e Aparecido Cartes Correia Gaidtno, membro
da adrrtntatração da Companhia, que se cotocaram a disposição dos
acionista» da Companhia para ôsdaredroentos a respeito das matérias
objeto da Aesemtfeia. Uns: President»: Sr. Sldnai Nunes, Secretário:

ILUMATICS.A. fcy
ILUMINAÇÃO BELETROMETAutlFÿàlÇÃ

CNPJ rf 61276228/0001-04 f ? ««,

SPE Bio Alvorada S.A.
CNPJ/VF12ÿ19.2430001-48 - NIRE 35900.380953

Extratoda Ata da* AaeranbWuGorata Onflnárts•Extraordinária
Data,Horário•Local:1SO&2017, àsC7h05, na seda sodaldaCompa¬

nhia.CoovocaçioaPrmnçgDispensada pato presença ds totalidade
dos actantataa representando ocapital soctaLPutolfcaçõaaeAiiónetoe:
As denKXtttresaes financeiraseotóatorfoda administração,reiathioe ao
exercido social encerrado era 31/12/2018, foram pufifcafios na ecfiçáo
do dta 2MM/2917 no Diário OficialEmpresarialdo Estado d# São R&uto
- DOESP e do jornalDiário Ccmefdai - SP*. DaHbaraçóao:1. Em Aa-
earabWa Cara! Ordinária: 1.1. Aprorar a prestação das contas dos
administradores e as demonstrações financeirasdaCompanhia relativas
ao nxorotdo social encerrado em 31/12/2018: 19. Retificar a ata da
Asaembtota Gerai Ordinária de Companhia, realizada em 28/04/2016,

registrada na JUCESP. sob o n* 226-481/16-5, na sessão realizada em
28/05/2016, a fim de corrigir a redação do item (í).15. Aprovar a desti-
naçSo do resultado apurado no exercício sodal findo em 31/12/2016 da
seguinte femia: (a) RS196585,96equhratente aS%dolucraUqukío. para
a conta de reserva legal; (b) R$829.03391 a titulo de cBsnfodçáo de <S-
videndoeperaaacionista CPFL Energias Renováveis SA-,com arenún-
cte expressa daacionista PCHHolding S.A. ao 90udireto ao reoebimen-
to da (Mdendos; e (c) R$2.767599,92 serão destinados ft reserva de
lucro.14.prover a nomeação e sfeição dos membros da Diretória da
Companhia: L Sr. Quatavo Henrique Surtos da Souea. CNH
n® 01075573349 -DetmnBra»Ba/DF.CPF/MFrf 018931994-06,pa/ao
cargo da Dtrator PrwMente da CompanWa,- 8. Sr. Adriano Martina
VlgnoU, CNH n* 02813706060 Detran/SC. CPF/MF n“ 763.151.316-72,

pare ocupar o cargo de Diretor da Operação a Manutenção da Com¬
panhia; HL Sr. Alberto doe Sartos Lopes, CNH n* 00256426757 De-
trarVMG, CPF/MFn° 908.861.464-34, para ocuparocargo de Diretor da
Engenharia a Obraa; o tv. Sr. AUwndro Gragori Filho, RG
n® 26.633505-SSP-SP, CPF/Vffn*266.054,178-03, para ocupar ocargo

da Diretorde Novos Negócios.Os Diretores ora eleitos e empossados
permanecerão em seus cargos até a aasembiais gerei ordinária que
aprovar aa conta» referentes ao exercido socialde 2018, ouaté qua se¬
jam substituídos, sendo permitida a sue reeWçôc.19. Nôo fixar a remu¬
neração globalanuatpam o «arddosocW de 2017aos diretoras adma
siaitós, tendo em viaie suas renúncias a talbeneficia2.Era AassmbMa
Geral Extreoidlnártot 2.1.Aprovar o aumento do número de membros
que compõe a Diretória Executiva de Companhia, dfl 4 membros psa
alá 6 membros, com extinção e criação doe novos cargos e a conse¬
quent» alteração do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia.

29. Aprowr aa«Iteraçõesnoa incisos (VI), (VJI), (Vifl) a (IX) do artigo17

do EstatutoSodale a Indusiodo todso (XIV) do artigo 17, de modo que
os referidos incfcne do artigo 17do Estatuto Social,passem a viger com
nova redação:29. Aprovara incàaâodo artigo31do Estatuto Social da
Companhia.2.4. Aprovar o aumento do captei social da Companhia, no
valor total de R$5.912.118,00, mediante a emissão da 41.822 novas
ações orttnártes, ao preço de «missão por ação de R$1,41383, fixado
nos termos do artigo 170 da Lai das SA, sendo que. da tal vaiar RS
139,99015 referem-se so ágio na emissão das novas ações pago sobre
o valor patrimonial por ação da companhia, anterionrwnte ao aumenta

do capital soetaL Do valor totó dra novas ações emitidas, a saber
R$5.912.116.00: (a) R$59,121.16 serão destinados a conta de capital
social, pasaendo. portanto, o capital social de R$44.910.228,89 jam

R$44.969.350.05; e (b) «$5952994,84, corresponder» ao Agio pego

na sut»criçéo dasnora» ações, serão destinados à conta de reserva de

capital da Companhia, rios termos do artigo 14, § único, da Leitíaa SA
O valor totaldo aumento decaptei ora aprovado foi subscritoe integra*-

zade. em 24.04.2017 e 15,05.2017, mediante a conversão de crórfios
pare futuro auraemo de capitai (AFAC) peia acionista CPR Energias
Renováveis SA. com a renúncia expressa da acionista PCH Holding
SAao seudiretodeprefsrãnoiaparaasubscriçãodas novas ações ora
emitidas, nos termos do Bdetim de Subscrição que constftui o Anexe í &
presente ate.Emconsequênciadadeifoeraçáe oratomada, os acionistas
deddemalterarocaputdoartigo 5*do Estatuto Sodal,quepassaráa ter

anova redação:24. Aprovar a consofidação doestatuto socialda Com¬
panhia, nos termos do Anexo II a esta Ata. Encerramento: Lavratara
desta ata, a qual, foi fida, aprovada e por todoa os presentes assinada.
Meaa:Piwwtente:GustavoHenrique Sarrioade Sousa, Secretárta:Erite
Costume [Jtooo Paiara. AeJoniaU* presents*: CPFL Energias Reno-
vávat*SJL(p.Gustavo Henrique Sentas deSousaa AlessandroGrego-

ri FB\o); e PCH Holding SA (p. Gustavo Henrique Santos de Sousa e

Alessandro Oregon Rtf»).São Pauta, 1SWBC017.ErikaCristlane Dksgc
Parara •Secretâria; Gustavo Henrique Santos de Sousa - Prestoen».
"Coiforma §3* do Artigo 130 daLai dasSAn*6.404/76, aíntegra des¬
sa informação e seus anexos, encontram-se depor fvets na sede da
CompanWa.*. JUCESPrf 296.219rt7-4em 29/06/2017- Rávta R. Britto
Gonçatves - Secwtária Qaral.____
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NIRE n® 35.3.0003166-1
Ata de Assembleia Gerai Ordinár» {

Lixÿl•0*to: na sede aociai da CompanWa, na R# Teimo ]
na cidade
is) horas.

ex' m

Fího( tv*120, attura doKm 14,7da Rodovia Raposo Tmar
de São Paulo - SP, da 30 da mw de 2017 ás 16(dem

Pnratmças: actonstas representando a totalidade das aço;
a vo(o. Convocação: Dispensadas BS formalidades de
em razáo d* todos os acioréstas estarem presentes na
Pub icaçócs: O Relatório da Administração, balanço tramara
demonstrações financeiras e Relatório dos Aurfitores tndepend«fit»q
Audmnk 6 Cia. Auditors», CRC 2RS003686/O-2 T SP. relativos ao
exerciac sodal encerrado em 31-12-2016, (oram publicados no Diário
Ofidel do Estado de São Paulo e Jornal Empresas e Negócios, em
data de 05 de maio de 2017. Mesa: Sr. Edson D'Arrlgo, CPF n*
327.1 S7.410-53, Presidente-«mrepresentação da adonlste majoritária
Intra S.A Indústria de Matariais Elétricos, e Sr. Marcus Antonie
D’Ar igo,CPF ft® 178.732.1SCPÔ1, Secretário.Ordemdodia:1) Tomar
ae conta» doa administradores, examinar, âiecutlr e votar as
demonstrações financeiras e o respecdvo relatório dos auditores

independentes, relativos ao exerddo social encartado em 31 de
dazB-nòro de 2016. 2) Deliberar sobre e destíneção do resultado do

exercido. 3) Apreciação do pedido de renúncia ao cargo de Diretor
Pro* dente do Sr. Marcus Antonio DArrigo, CPF 178.732.150-01,
portador da Carteira de Identidade RGn° S0022763867/3SP/RS e
atendimento ao estabelecido noArt® 15, § 1® do Estatuto Social, eleger

novojDiretor Presidente pera o cargo vago. 4) Fixar a remuneração
gtobf1 anual dos administradores. Deliberações unânimes tomadas
na m isembieia: Os edonfstaa presentes, por unanimidade de votos,

sem,quaisquer restrições, tomaram e seguintes deliberações: 1) Ata
emf >rma de Sumário: Aprovação da lovratura desta ata na forma de
sumi rio, consoante autoriza § 1® òo artigo 130 da Lai n® 6404, de

1973. 2) Contas da Administração: Aprovação, sem reserves, dae
contas apresentadas pela administração e do seu Relatório Anuai, do
balanço patrimonial e as domais demonstrações finanoelras, as quais
(oram elaboradas de acordo com aa práticas contábeio adotados no
Brasl, com bass na leidas sociedades por ações, já contemplando as
ator ições estabelecidas peia lei 11638, e relatório dos auditores
independentes daCompanWa, relativoe ao exercido»eoeia» encerrado
em31.12.2016. 3) DeadnoçãodoResultado:Aprovaçãoda destinaçôo
do nsultado poeitivo do exerddo de R$ 1.034.957,00 (um mShão,
trinta e quatro mil, novecentos ednquent» e sete reals), a ser levado a
crédfto da conta de prejuízos acumulados. 4) Diretória: Os «donlsta»

ima renúncia do Sr.MarcusAntonio D’Antgoao cargo de Diretor
Preatoente a ato continuo, elegeram o Sr. Edson D’Arrigo, brasileiro,
casado, engenheiro eietrictsta, residente e domidliado na Travessa
Rio grande, 130, Bairro Kayser em Caxias do Sul -RS- Inscrito no
CPF jsob o n® 327757 410-53, portador da Carteira de Identidade RG
n° 8029975912 SSP/RS, para o cargo de Diretor Presidente, o qual
permanecerá no cargo atá o final do mandato da atual administração.

O Doctor eleito, presente à assemtíaia, aceitou o encargo e, após

declárar não estar impérfido por lei especial, ou condenado por crime
(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

contra a economia popular, a te pública ou a propriedade ou a pena
crimina! que vede, ainda que temporariamente, o aceaao a cargos
púbWx», tomou posse do cargo. Mantido o Sr. João Pereira Corres
no cargo de Diretor. 5) Remuneração dos Administradores: Fixada

’

meraçôo tfobat mensal dos administradores no valor de até R$

60.050,00 (sessenta mil roais) para o presente exercício.
Encerramento: Como nada mam houve a ser tratado, a assembleia
to! aheerade e lavrada a ata que. lida, toi tida conforme em todos oe
seus! termos, sendo assinada por todos os presentes, passando a
consbudo ttvropróprio da Companhia, tolha 45v. AOonlstuPresente*:

Intrei S.A Indústria de Materiais Elétricos representada peto Sr. Edson
DArrigo. Diretor Presidente. Sr. Edson D’Antgo, Sr. Marcus Antonio
D1Arego, AGD Administração a Participações Ltda. representada peio

Sr. JoséFrancisco OArigoAdministrador. Dedaremos quea presente

ata 4 cópia fiet da lavrada no livro próprio da companhia á folha 45v.
que tão autenticas as assinatura* adma moradas. São Paulo -SP,
30 de maio de 2017. Edson D’Arrigo, Presidente, Marcus Antonio
D’Arrigo. Secretário. Secretaria de Desenvolvimento Económico,
Ciência, Tecnologia e Inovação JUCESP. Certifico o Registro sob o

N°34®252/17-1. Ftávta R Britto Gonçalves. Secretaria Geral. Junta

Comerciai do Estado de São Paulo. Protocolo n® 0.417.689/16-0.
CertJpco D registroaobn°197.510/16-4em 10de maio de2018. Fiôvia

Gonçalves. Secretória-Gerai. _ __

into

*1!OVa

Reaiízfldaa por meio da publicação de edftal de convocação nos jornais
Diário Oficiai do Estado de São Paulo e no jorna] Diário de Noticias, nos
dias29,30o31/08C017. reapectivamentenaspáginas S2, 272a 285, e6,

6 a 6. As demonstrações financeiras da Companhia relativas ao axereteto
social encerrado em 31/12ÿ2016, bem como os demais documentos
a que ae refere o artigo 133 da Lei des SA foram pubteadoa no dia
23/0312017, páginas 101 a 106,no Diário Oficial do Estado de São Paulo
e 2303/2017, páginas 08 a 10, no Diário de Notfdas e oteporfbWzados
aos adonistes, na sede da Companhia eno site da CVM. em 1GO3/2017,
juntamente com os demais documentos e informaçfiss isiativos à Ordem
do Dia. em conformidade oom aLoi n°6.404/78e comunormas daCVM
apeoávete. Foi dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo
133 da Lei 6.404/76. Pedem do Dta e D*
Presidente da Mesa, oe acionistas presentes aprovaram a tamrtura da
ata desta Assembleia em forma de sumária bem como sua publicação
com omissão das assinaturas dos adontóas presentes, nos termos
do artigo 130 da Loi das SA 1) Exame, Dteouseáo •Votação do

Relatório da Administração•Demorartraçóea Financeiras ReiotNaa
ao Exercício Social Encerrado am 31/12/2016: De posse do Relatório
da Administração a das Demonstrações financeiras acompanhadas
do parecer da KPMG Auditora* Independentes, relativas ao exercício
social encerrado em 31/12/2010, o Senhor Presidente submeteu os
docwnentoa àerátoe o discussãodoe presentes, registrando a extetenda
do parecer favorável do Conselho Fiscal da Companhia. Apõe a anáfise,
foram aprovados por unanimidade dos acionistas presente*, tendo sido
computados 33S88.S2? votos favoráveis, sem voto contrário e sem
abstenções,oRelatório da Adnrintóraçãoeas Demonstrações financeiras
aoompánhadaa do parecer dos auditores independentes, relativos ao
exercício sodalencerrado em31/12/201fl, conforme aprovados na reunião
òoConselhode Administração daCompanhia realizada em1003/2017.2)
Dastfnação do Lucro Liquido doExardcto Encerrado wn 31/12/2016:
Por maioria dos vetos váfidos, tendo sido computados 33.538.522
votos favoráveis, sem voto contrario e sem abstenções, foi consignada
a apuração da prejuízo no exercido findo em 31/12/2016, no montante
de R$ 58.041.624,18, destinado à corria de prejuízos seumutades. 3)
Definição do Ntiawro de 4 Membro» Para Compor o Conatóho da
Administração de Companhia, Coro Seu* no Umltes Pravistoa no
Esteiuto Soeiat Foiaprovada por unanimidade dos odonletas presente*,
tendo sido computados 33.538.522 votos favoráveis,um voto contrário e
sem abstenções,a proposto de definição do número de 4 membros para
o Conselho Co Admiróstreção da Companhia. 4) Eleição do* Morabro*
do Conselho da Administração: Foram etectoe, por unanimid&de doe
votos vtadoe, com 33538.522 votos favoráveis, sem voto contrário e sem
abstenções os seguintes membros pera o Consatto de Admirtstração.
com mandato de 2 anos. ou seja, até a Assembleia Gerai Ordinária
a realizar-se em 2019, coroo Presidente: o senhor Cortoe Francisco
RBwtro Jeretsurti, bmsftefro, casado, economista. RG rf* 1.969.275 tFPI
RJ a CPF/MF n® 000.3654)13-87, residente e domidSado na cidade de
São Pnula/SP. com endereço comerciai na Rua Angafina Meffei Vita.2»

- 9a andar, e, como membros efetivos os senhores: Aparecida Carlo»
Coneto Qoidlno braaSeiro, viúvo, administrador de empresas, RG n*
5.S35.466-SSP/SP e CPF/MF rf 666.708.706-25. residente a dorefofitedo
na Captai òo Estado de São Paulo, com escritório na Rua Angetina
Mattel Vita, 200 - 3° andar; Thomas Cornelius Azevedo Retehenhelm,
0rasteiro, separado, administrador, RG rf 3.781 e CPF/MF
rf 199.437.768-20, residente e domidtedo na Capital do Estado de São
Pauto, na Ru&Tucumã. rf 661 - 9o Andar;e Pedra Jereteaatt, braeteéro,
casado, administrador dft empresas, RGrf 16.226.645-6 SSP/SP aCPF7
MF n° 273.475ÿ08-14, reádente e òomiciEado na Capital do Estado de
São Paulo, com endereço comercial na Rua Angelina Mattel Vita n* 200,
S® andar,-Bairro JardknPaufiststo.OTermodePossecomadedaração de
desimpedimento dos Consefheiros fica arquivado na sede da Companhia.
5) Aprovação da Ramuneraçáo Global dos Administradora»; Após
os esclarecimentos necessário», forem aprovadas, por maforie dos votoe
vÿldos, tendo sido computados 33.S38.S22 votoe favoráveis, sem voto
contrário o sem abstenções, as seguintes remunerações globais anuais
para a adminstração da Companhia: ate R$ 550.000,00 para óConsefte
de Administração e até R$ 2ÿ100.000,00 para a Diretória.Enoemunanta:
Nada mate havendo a ser tratado, oferecida e palavra a quem dela
quisesse fazer usoe ninguém sepronunciando, tol declarada encerradaa
reunião elavrada apresento ata que representoa vontade dos presentes.
Aoalnoturaa: Mesa: Sldnai Munas (Presidente); Rávta Maria Araújo
Olnl B«la Roas (Seeretárta). Acionistas: JoralsaatJ Participações SA
(fiávia Maria Araújo DW Braia Rosae Tarsfla RogieroDurão}. A presente
ácópia fieldeato lavrada emSvro própriaFlivte Marta Araújo DtnlBrote
Rosa - Secretária. JUCESP n* 334.070/17-0 em 2007/2017. Ftovte, R.
Britto Goncteves - SeeretártaGeral.

foersyõee: Por proposta do

ai

a
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FUNDAC -Fundação da Criança e do

Adolescente de Ubatuba
CNPJ: 05.914497/0001-77
EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAC-Fundação da Criança e do Adoiesoente de Ubatuba CNPJ:
05.91)4.467/0001-77. Processo: PAAJ04C017 - Contrata ff 006ÿ017

CONTRATADA: Auto Posto Capita! do Surt Uda. OBJETO:
Torneamento de combustível - aqtisição parcelada - para atender
progremas/projetos da Funrtaçâc. Modflãdade Licitação: Dispensa
Dotação orçamentaria: 05.01.08343.0003ÿ018.3.3.90Ja01 Prazo: 12
(áazs) meses Valor: R$ 5.008,60 - data: 17/07/2017. EXTRATO OE

CONTRATO FUNDAC - Fundação da Criança e do Adolescente de
Ubatuba CNPJ: 05.914.497/0001-77 Processo: PA/010/2017 - Contrato:
rf 004/2017 CONTRATADA: Supermercado MM Uda.-EPP OBJETO:
Aquisição parcelada de géneros aSrnentltíoe diversos pare atender
programa de medida sodoeducativa - fiberdads assistida. Modafidade

orçamentárta:

HYPERMARCAS SA.
CcrnpanhíaAberta-CNPJ/MP02£32.074AX)C1-61- NIRE3S.300.353.2S1

Etftal deConvocação
AMenáitete Geralde Dabenturistae da 1® Emtaeão Privada d»
Debãnturee Simptea comGarantia Flutuante,Conjugada*com

Bânue da Stfoeerlção, (te Hyparrearcaa S.A.
Ficam ccnvocadoe oe tittoaraa de debãnturea da 1* eraisafio privada da
dsbénturee sõnpiae com garantia flutuante, conjugadas coro bõnua de
subscrição /*Oabánturas* s 'Scbentunstas~. reapectivamente), da Hyper-
marcas SA. rcompanhia*). a ea reuxiem. em prénoira convocação, em
AeeenfoieiaGeraldeDebenturiatas, que será reatizadano dte22<te agoe-
to <te 2017, èa17:00 hera»FAQPT. no escritório ateninietratlvo da Com¬
panhia,na Avenida Magalhães deCastro, 4.800, 24® Andar, conjunto 241,
Ediliao Continental Tower, Cktade Ja«&n, CEP 05676-120. na Cktede de
Sôo Pauto,Estado de S#o Prato,a fimda aprovarem (!) a trwtóerãncta da
tiMaridado daeações da Companhia detidas peia Igarapava PartópaçOes
S.A.pare seua atuais scSontetas,emdecorrânda dareduÿto de soucapfia)

social; e 00 o primeiro aditamento da escritura de antiasão das Debentu¬
res em razão das deUberaçõee aqU previstas. Irtomiações reteefonedas
ãa matérias a eeram discutidas e daSberadas na AGD podem ser obtidas
com a Companhia, '_
BAXI coro o agente fiduciário. Planner Trustee DTVM Ltda., no segtorte
endereço: Avenida Brigadeiro Faria Uma, 3.800, 10* andar. São Paulo -
SP a/ou no wsbstte da Comissão de Valores MottSárics fwww.cwn.oov.
ta). Os Dabenturietea deverão apresentar extrato da rospodrva conta das
debánturaa, aberta em nome de cada debenturista. omitido pela insOtUçáo
fcianootia responsável petaesofoiração das drtiéntures. e aqueles que se
fizarom representar por procuração deverão entregar o respective instru¬
mento de mandato, com poderes específicospararepresentação(taAGD,
rva sede socialdo agente fiduciário,no endereço admaIndicado, com pelo
manos72(setantae duas)horasdeanteoedãndadadata dareferidaAGD.

São Paulo, 01 do agosto de 201?
Breno ToledoPtrw de Oliveira

Diretor Executivo Finanoelro jCFO) s de Relações cora Investidores

i

Fafconi Participações Ltda.
CNPJ/MF n® 19.460.7DS/0001-36 •NIRE 35.228.063X151

Editeida Convocaçãoda Aaaembletade Sóetoa
Em atendimento ao disposto na Cláusula 8*, $2* do Contrato Social
da SociedadB e no Aoordo da Sócios da Sodedade, ficam convocados
oe sócios da Faiconi Participações Ltda. (“Sociedade*) a se reunirem
no cfia 29 de agosto de 2017, àS 13hs, na sede sodal da Sociedade
tocafizada na Rua Bdôndo Ramos, rf 302, 9° andar, parte. Torre B,
Vila Olímpio, São Paulo/SP, para deSMreram; a) tbmar as contas dos
administradorss da Sodedade, examinar e dstiberar sobre o balanço
patrimonial e o resultado económico do exerddo social (Indo em
31 de dezembro de 2016; b) Deliberar sobra a destinaçác dos lucros
da Sodedade. Informações gerais: Os documentos e informações
referidos neste edital de convocação enoontram-ee à disposição dos
sócios, na aede da Sodedade. O sócio ou seu representante legal
deverá comparecer à Assembleia de Sócios munido de documento que
oompiwe sua Identidade ou seus poderes de representação, conforme
0 coso. São Pado, 31 de jutho de 2017. Diretória: Wilson Rieolta
.Rodrlfluea; Vlviana taabeta deOliveIraMartins,(03,04 a 05106/20171.

DotaçãoDispensa
143.0003.2016.3.3.00-30.07 Prazo; 12 (doze) mesas Valor. R$

Dato: 17/07/2017. EXTRATO DE CONTRATO. FUNDAC -
i da Criança e do Adolescente de Ubatuba CNPJ:

05.914.497/0001-77 Processo: PA/011/2017 - Contrato: n® 005/2017
CONTRATADA: QuaEdean Embalagens e Produto* de Limpeza Llda.-
EPP OBJETO: Aquisiçôo paredada de meterial da Smpeza e higiene

I para atender proyama de medida sodoeducativa - Sberdatíe
a Moddktede Udtaçáa Otspensa Dotação orçamentéria:

8.243.0003.2018.3.3ÿ0.30.22 Prazo: 12 (dcaa) meses Valor R£
9 Deta: 17/07/2017 EXTRATO DE CONTRATO FUNDAC -
ic da Criança e do Adoiesoente de Ubatuba CNPJ:

0591ti.497/0001-77 Processo: PA/013/2017 - Contrato: n® 007/2017
CONTRATADA: Pneu Car Ubatuba Lida. - ME OBJETO: Contrato de
prestéçãn de serviços de reparo e fornecimento úe peças para o veiculo
da Fundação MotíaBdade Licitação: Dispensa Dotação orçamentaria:
05.0lj08.243.0003.2018.33.90.30j9 e 3.390.39.19 Pnuc: 12 (doza)

mesee Valor RS 8939.00 Data: 19/07/2017

05.011
4A:
Fu

05.01]

F(

J.A. Alexandre Sociedade Simples Uda. iBBCE - Balcão Brasileiro de=
ijComercianzaçdo de Energia S.A.

' j CNPJ:13.94494570001*66 •NIRE: 35900.395.743

QRI - Gerendamento de
Resíduos industriais S/A.

C.N.PJ. /M.F.N® 03369.232/0001-79- NIRE35.300.468978
Exlrato da AM da Aaaentóteia Geral OnUnárta de03959017

Date, hora. locai; 03952017, 14hs, na sede sodal. Rua Gandavo, 363,
sala 02. São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Preeawpa Totalidade
do capital social. Mesa: Presidente: Cátia Maria Bucditanert Franctni Vas-
concvllos. Secretário: Ricardo Nogueirfio LUz. Oetibaraçóaa aprovadas:
(a) As Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31.12.2018, pu-
bficadasnos jomajeDOESPe Diário denotícãasem26.049017.(b) Ades-
tinaçéo doresultado do exercido findo em 31.129016, no qual tolapurado
lucro liquido no valor de RS 8918.75591,a sua destinaçflo, conforme se¬
gue: (I) O montante de R$ 63.632.10 será destinado è reserva legal; (U) o
montante da RS6.335.107,76, será destinado ft reeerva da retenção d» lu¬
cro*; 0 (tH) Montará» de R$ 2920.015,65, ser* «flstrfouklo aos adonbtaa
naproporção de suapartfotpação.(c)Detiberedaanãoinstalação tio Con-
sofoo Fiscal. Encanamento: Nada mata, lavrou-se a ata. São Pado,
3.059017. Actontetas: SolviPtetidpaçõe»SJL.CartosLed V31a aJaaá
Frandvtio Dintz; Ciro Cambl Gouveia. JUCESP n® 317.259/17-S am
12.079017. Ftávta ReojnaBritto Gonçalves - Secretária Gerai._

Oe sódot adratnlstiadorae,Eapótio de Alberto Butãer e Iztida deLaurertia,
pjinma o» domais eódos da empresa supra a comparecer na reunMo
quaaa reatizará no dta 15 da Agosto de 2017. àa 10 horas- roam «refoii

na rua Quaraiá, n* 570. Jardins, São Paulo, SP, CEP; 01425-001, com a
seguinte ordem do dta: (i) Ratirada da sociedade do EspóQo de Aberto
Butteraadrtasatio doherdeiroKenneth GerdButãer. tudooonfonne pactu¬

ado edeterminado emEscriturePlMcada inventárioepartilhadabensde
27.119016 e Escritura Púbicada Re-Ratificação do inventário lavrada em
10.049016; (I) Ratirada da toctadode da sócia Irilda de Laixantis,
com cessão e traneferénda de suas quotas para Kenneth Gerd Butter;
(B) Alteração de sodedade simplespara sodedade emprasárta, alteração
da administração, adequação do abjeto social, atteraçtio do nome empre¬
sarial, local da seda, forma e modo de oonvocaçfto de reurião dos sódoa
e aluaj/ação de dados cadastrais da sócios; a (rv) As&untos da interesse
geral, especfaimonte IPTU retroativo e atual, obraa úteis e necessárias,
aporte financeiro, entre outros.Comparecimantoobrigatóriopassoalmenta
oudo seu procurador.

os Senhora» Adonistes da Companhia convocados para. na forma
u estatuto sodal, raurírem-se em AGE a ser reaiuada no dia
2017, ás10h, na sede da Companhia, na Avenida SftoGabriel. 333.
lo42, JardimPauBsta,em SP/SP, a fim de defiberar eobre a seguinte
do dta: (i) os termos a condições da evolução administrativa,

Sgfca e estratégica da CompanWa; (il) aumento de captai;
ínição do valor dacota pera entrada de novos sócios; (Tv) eleição da
ía; e (v) outros asauntos de Interesses da Companhia. Instruções e
ações Gerais: os instrumentos de mandato para representação dos

tas na AGE deverão ear apreeentadoe quando da assinatura do
LfyroÿaPresença do Ackmfetaa.Encontram-se ft dleposlção dos Senhores

, em observância aos artigos 124 e 133 da Lai rf 6404/76. os
K oorratatoe ta matérias constantes da presente ordem do dia,
. Stic Pauto, 02/06/2017. Crtttopbar Alexander Vtavtanoa -
ido Conselho de Administração.
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A iNW>RB4SA OFICIAL DO ESTADO SA garsmte a autenticidade ciaste documento
quando visualizado dlretamanta no portal wvvw.iniprertsacrflctai.corniy
sexta-terra, 4 de agosto de 2017 às 0128.07.


